
LEGISLAÇÃO CITADA  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 
interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no 

art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 

  ........................................................................................................... 
 

Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001: 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico 

de que trata o caput deste artigo: 
  

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, 

gás natural e seus derivados e álcool combustível; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços  
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA MPS/SRP Nº 3, DE 14 DE JULHO DE 2005 - DOU DE 15/07/2005 – 
ALTERADA 

 

Dispõe sobre normas gerais de tributação 
previdenciária e de arrecadação das 
contribuições sociais administradas pela 
Secretaria da Receita Previdenciária - SRP e 
dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 
Seção III 

Exportação de Produtos 

“Art. 245. Não incidem as contribuições sociais de que trata este Capítulo 

sobre as receitas decorrentes de exportação de produtos, cuja comercialização 
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ocorra a partir de 12 de dezembro de 2001, por força do disposto no inciso I do § 

2º do art. 149 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 33, de 

11 de dezembro de 2001.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente quando a produção é 

comercializada diretamente com adquirente domiciliado no exterior.  

§ 2º A receita decorrente de comercialização com empresa constituída e em 

funcionamento no País é considerada receita proveniente do comércio interno e 

não de exportação, independentemente da destinação que esta dará ao produto.” 
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